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ORDEM DE SERVIÇO Nº 241/2016-SESIPE, 
de 29 de setembro de 2016 

 
Prot. SISPROT: 43.044/2016 

 

 

O SUBSECRETÁRIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições 

legais previstas no artigo 59, inciso IV, do Decreto 28.212, de 16 de agosto de 2007; 

 

CONSIDERANDO o teor do artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que dispõe 

sobre a dispensa do serviço pelo dobro dos dias prestados à Justiça Eleitoral nos eventos 

relacionados à realização das eleições; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 22.747 do Tribunal Superior Eleitoral, de 27 de março de 2008 

– Belo Horizonte – MG, que dispõe sobre dispensa do serviço pelo dobro dos dias prestados à Justiça 

Eleitoral nos eventos relacionados à realização das eleições; 

 

R E S O L V E: 

 
1. Fica estabelecido que a folga obtida em razão de serviço prestado à Justiça Eleitoral, 

nos termos do artigo 98 da Lei Federal 9.504/1997, será usufruída pelo servidor penitenciário sem 

prejuízo dos serviços da Administração Pública, a ser definida pela chefia imediata.  

2. Em caso de divergência quanto ao período de folga a ser gozada, caberá à chefia 

mediata dirimir tais conflitos; 

3. O benefício quanto a dispensa do serviço será adequado à respectiva jornada de 

trabalho do beneficiário, estendendo aos servidores que laboram em regime de plantão; 

3.1  Fica assegurado aos plantonistas o direito de gozar a folga em período não 

coincidente com os dias não trabalhados em decorrência da escala de trabalho; 

4. A presente Ordem de Serviço não tem como finalidade disciplinar o direito material 

eleitoral, mas apenas a fruição das folgas no âmbito administrativo do Sistema Penitenciário local. 

A presente Ordem de Serviço entra em vigor nesta data corrente. 

Brasília/DF, 29 de setembro de 2016. 

ANDERSON JORGE D. ESPÍNDOLA 

Subsecretário 

Este texto não substituiu o publicado na intranet desta Subsecretaria em 29 de setembro de 2016. 


